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10 Elenilda Oliveira Santiago 16.913.322-9
11 Marinalva da Silva dias 8.388.435
12 Marlene do Socorro Silva 16.596.099.1
13 Sueli Silva Pereira dos Santos 15.717.067-6
14 Neide Oliveira de Souza 14.249.070-2
15 Adão Monteiro de Souza 16.615.408-8
16 Sonia Aparecida Amancio Eugenio 18.125.947-3
17 Maria do Rosário Lilian Dias 23.779.569-3
18 Maria Salete Ferreira 7.213.952-3
19 Edna Cristina de Siqueira Ribeiro 17.161.958-4
20 Lucimar Gonçalves da Neiva 24.778.631
21 Monica Pinheiro de Lima 19.193.895-6
22 Arlinda da Silva Guimarâes  39.406.237-1
23 Maria Cristina de Oliveira Souza 12.572.947-9
24 Adriana de Matos 22.014.934-3
25 Laura Cristiane de Oliveira Rodrigues 25.718.125-8
26 Carmem Martins de Oliveira 13.248.827
27 Maria Helionete de Souza Silva Marques 23..09.225-0
28 Luciane Haruko Morishita 18.085.827-6
29 Zaira de Almeida Marques 8.560.490-2
30 Maria de Fátima Pereira 27.924.398-4
31 Marcia Maria da Silva 22.709.929-1
32 Nilza da Silva 54.414.574-5
33 Silvia Maria Tosta da Silva 18.516.560-6
34 Maria Souza Donato 21.532.288-5
35 Maria Jose da Silva Guimarâes 54.272.349-9
36 Eliane Oliveira Bacco 20.043.318-0
37 Maria Vilaneyde Xavier Pessoa 33.046.964-2
38 Ricardo Graciano do Santos 25.752.958-5
39 Lucimeire Santos Azzi 18.882.574-5
40 Noemi Pereira Alves 27.666.103-5
41 Rosely A. Maria Apolinário 17.968.344-5
42 Leide Lopes Teixeira 28.260.980-5
43 Florinda A. de Lima Cerqueira 11.934.436
44 Daniel Espinosa da Costa Junior 21.962.115-9
45 Luiza Robertina Jordão de Almeida 11.417.373-4
46 Arlinda de Lima Cavalari Livotto 15.673.461-8
47 Vilma Pereira Marinho 20.180.352-5
48 Rosangela Gomes Saraiva de Medeiros 17.661.081-9
49 Rute da Silva Takastsu 14.250.398
50 Ligia Chaves Resende Oliveira 44.174.88-9
51 Rosangela G. Saraiva de Medeiros 17.661.081-9
52 Jacira Alves de Oliveira 18.956.035-6
53 Ana Claudia Pedrosa de Oliveira 17.162.434

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 13/04/15, às 10:00 horas, na Av. Nordestina 
nº 747, Bairro São Miguel, para providências iniciais de contra-
tação, portando os seguintes documentos:

a) cédula de identidade – RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica;
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
O não atendimento à convocação, no dia e horário acima 

discriminados, implicará na chamada de outros candidatos, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 ADIANTAMENTO
-À vista dos elementos constantes nos referidos processos 

AUTORIZOa emissão das notas de Empenho e Liquidação 
para fazer face às despesas de ADIANTAMENTO – MÊS DE 
ABRIL/2015 de uma Unidade desta DRE, com base na 
legislação em vigor ;Lei 10.513/88 artigo 2º, incisos I,II,III; 
Decreto 23.639/87 ; Decreto 29.929/91 alterado pelo Decreto 
41.036/01 e 41.394/01;Decreto 48.592/07; Decreto 52.756/11; 
Decreto 45.787/05 ;Decreto 52.756/2011; Portarias SF151/2012 
; SF 59/10 ; Portarias SME 4616/2013 ; 2.697/05 ; 2.696/05; 
1.834/08; 2.409/08 onerando a dotação:

EMEF16.22.12.368.3010.2822.3390.3900.00:
NOME VALOR CPF PROCESSO
FRANCISLAINE GOMES ROSA PERES 3.000,00 250.973.488-18 2015-0.089.510-1

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS - SP
Comunicado COMAS/SP nº52/2015
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS-SP NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
38.877, DE 21.12.99 E; COM AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGI-
MENTO INTERNO, CONVOCA REUNIÃO DO CONSELHO DIRE-
TOR AMPLIADO A REALIZAR-SE NO PRÓXIMO DIA 10 DE ABRIL 
2015, AS 9h30, IMPRETERIVELMENTE, NA SEDE DO CONSELHO: 
PRAÇA ANTONIO PRADO, 33 – 12º ANDAR –CENTRO, - São 
Paulo – SP.

Carlos Nambu
Presidente – COMAS/SP

 RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 989/2015, DE 25 
DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a composição do Grupo de Trabalho de estu-
do e alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de São Paulo.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo 
– COMAS/SP no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Federal nº 8.742/93, alterada pela Lei 12.435/2011, a Lei Muni-
cipal nº 12.524/97 e Decreto Municipal 38.877/99, em reunião 
plenária ordinária realizada no dia 25 de março de 2015;

Considerando a Resolução nº568/2012/COMAS-SP, de 09 
de fevereiro de 2012, que dispõe sobre alteração e consolida-
ção do Regimento Interno previsto na Resolução nº 244/2007/
COMAS-SP;

Considerando as normativas vigentes do Conselho Munici-
pal de Assistência Social.

RESOLVE:
DA CONSTITUIÇÃO E DURAÇÃO
Art. 1º - Compor o Grupo de Trabalho de estudo e alteração 

do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Paulo - COMAS-SP:

Art. 2º - O Grupo de Trabalho terá duração de até 90 
(noventa) dias para concluir seus trabalhos, renováveis caso 
necessário, com posterior encaminhamento para a Comissão 
de Políticas Públicas, Legislação, Defesa e Garantia de Direitos - 
CPP e posterior aprovação final em plenária ordinária.

DA COMPOSIÇÃO E FINALIDADE
Art. 3º – O Grupo de Trabalho é composto por:
I. 02 (dois) conselheiros da Sociedade Civil do COMAS-SP:
Natanael de Jesus Oliveira - Coordenação
Maria Aparecida Nery
II. 02 (dois) conselheiros do Poder Público do COMAS-SP:
Claudia Elizabete da Silva
Gabriela Biazi Justino da Silva – Relatoria
III. 01 (um) representante do Fórum de Assistência Social 

– F.A.S:
IV. 01 (um) representante do Fórum Municipal de Entidades 

Beneficentes de Assistência Social – FEBAS:
Flavia Regina de Souza Oliveira
Parágrafo Único – Os fóruns acima representados com-

põem este GT por atuarem prioritariamente na Política de 
Assistência Social.

Art. 4º - É atribuição do Grupo de Trabalho:
I- Elaborar proposta de minuta de Resolução com posterior 

encaminhamento para Comissão de Políticas Públicas, Legisla-
ção, Defesa e Garantia de Direitos – CPP.

Art. 5º - As reuniões serão realizadas na sede do COMAS-
SP, de acordo com as datas a serem agendadas pelo Grupo de 
Trabalho.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
APROVO, nos termos do art. 16, Decreto nº 48.592 de 06 

de agosto de 2007 a Prestação de Contas de Processos de 
Adiantamento Bancário.

DEZEMBRO/2014 
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2014-0.337.011-3 6.000,00 157.005.628-55 FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA
2014-0.337.012-1 4.000,00 050.031.318-01 CLAUDINÉIA SOARES DE OLIVEIRA NICOLAU
2014-0.341.336-0 5.000,00 021.940.848-35 ANATÁLIA ALMEIDA CESAR PENA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 COMUNICADO Nº 550, DE 08 DE ABRIL DE 
2015

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e conforme o que lhe apresentou o (a) Diretor 
(a) Regional de Educação, divulga a chamada dos candidatos 
inscritos e selecionados nas Unidades Educacionais abaixo re-
lacionadas, obedecida a ordem de classificação, nos termos dos 
Comunicados SME nº 1.596, de 16/10/14, publicado no DOC de 
17/10/14, para a função de Professor de Educação Infantil, com 
fins de atuação nos Centros de Educação Infantil – CEIs e no 
Centro Municipal de Educação Infantil - CEMEI, conforme auto-
rização expressa em Despacho do Senhor Secretário Municipal 
de Educação, publicado no DOC de 17/10/14.

CEI CEU Vila Atlântica
Classif. Nome RG
017 Genoveva Madalena dos Santos Iamazaki 5.262.189-3
018 Laureci Pereira de Souza 14.072.125-3

CEI CEU Pera Marmelo
Classif. Nome RG
006 Vanessa Espósito Gil Rabelo 27.481.361-0
007 Elisabete Baldez da S. Moraes 8.817.487
008 Maria Lucia dos Santos Ferreira 18.518.887-4

CEI CEU Parque Anhanguera
Classif. Nome RG
004 Fabiana Marques da Silva 24.970.471-7
005 Salete Claudia Boso 37.533.217-0
006 Francinete Barbosa de Araujo Messias 29.718.823-9

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 10/04/2015, às 09:00 horas, na Rua Aurélia, 
nº 996, Bairro: Vila Romana, portando os seguintes documentos:

a)cédula de identidade – RG;
b)documento comprobatório de habilitação específica;
c)demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
O não atendimento à convocação, no dia e horário acima 

discriminados, implicará na chamada de outros candidatos, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 
TERCEIRO SETOR – CENTS

2015-0.075.686-1 – INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTU-
RAL PENTAGRAMA ESTRELADO - Com fundamento no Decreto 
nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da 
manifestação de Convênios – DRE/CL, de fls. 56 DEFIRO a inscri-
ção da INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL PENTAGRAMA 
ESTRELADO - CNPJ nº 19.142.529/0001- 78 ,no Cadastro Único 
das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 CENTS
2015-0.083.272-0 - Com fundamento no Decreto nº 

52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da 
manifestação do Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria 
Jurídica em fls. 75 e 76, DEFIRO a inscrição da instituição 
ADEP ASSOC PELO DESENV EDUC E PROFISSIONAL– CNPJ nº 
04.482.597/0001-09, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

2015-0.083.254-1 - CENTRO DE FORMAÇÃO IRMÃ RITA 
CAVENAGHI - Cadastramento CENTSCom fundamento no De-
creto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos 
da manifestação do Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria 
Jurídica em fls. 50 e 51, DEFIRO a inscrição do CENTRO DE FOR-
MAÇÃO IRMÃ RITA CAVEVENAGHI, CNPJ: 01.409.519/0001-90, 
no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
– CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEI-
RO SETOR – CENTS

2015-0.078.201-3 C.A.S.A.S CENTRO DE APOIO A SAUDE 
E ASSISTENCIA SOCIAL - Com fundamento no Decreto nº 
52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da mani-
festação de Convênios/Assesssoria Jurídica de fls. 55, DEFIRO a 
reinscrição da instituição C.A.S.A.S CENTRO DE APOIO A SAUDE 
E ASSISTENCIA SOCIAL - CNPJ nº 09.118.844/0001-06, no Ca-
dastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

2015-0.082.613-4 ASSOCIAÇÃO À CRIANÇAS AO ADOLES-
CENTE E JOVENS DO ICARAI - Com fundamento no Decreto nº 
52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da mani-
festação de Convênios/Assesssoria Jurídica de fls. 50, DEFIRO a 
reinscrição da instituição ASSOCIAÇÃO À CRIANÇAS AO ADO-
LESCENTE E JOVENS DO ICARAI - CNPJ nº 03.807.888/0001-67, 
no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
– CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 
TERCEIRO SETOR – CENTS

2015-0.013.115-2 - ASSOCIAÇAO CRECHE CARROSSEL 
ENCANTADO - Com fundamento no Decreto nº 52830/11, na 
Portaria SME nº 2871/13 e nos termos da manifestação do 
Setor de Convênios/CENTS e da Assessoria Jurídica, fls.71,72, 
DEFIRO a inscrição da ASSOCIAÇAO CRECHE CARROSSEL EN-
CANTADO - CNPJ 00.090.616/0001-09 no Cadastro Único das 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 COMUNICADO Nº 545, DE 08 DE ABRIL DE 2015
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-

buições legais e conforme o que lhe apresentou o (a) Diretor 
(a) Regional de Educação, divulga a chamada dos candidatos 
inscritos e selecionados nas Unidades Educacionais abaixo re-
lacionadas, obedecida a ordem de classificação, nos termos dos 
Comunicados SME nº 1.596, de 16/10/14, publicado no DOC de 
17/10/14, para a função de Professor de Educação Infantil, com 
fins de atuação nos Centros de Educação Infantil – CEIs e no 
Centro Municipal de Educação Infantil - CEMEI, conforme auto-
rização expressa em Despacho do Senhor Secretário Municipal 
de Educação, publicado no DOC de 17/10/14.

CEU CEI ANA LÚCIA DE HOLANDA GAMBÔA
Classif. Nome RG
03 Marli Antunes 12.515.462-8
04 Isabel Cristina Santana Nascimento 19.586.761
05 Fatima Aparecida Mourato 17.411.753-x
06 Ivani Batista da Silva 17.561.648-6
07 Vera Lucia da Silva Marques de Oliveira 17.162.472-5
08 Marinalva da Silva Mendes 11.608.489-3
09 Vanda de Menezes Umbezeiro 16.456.361.1

Quinta-feira: Leite Integral batido com Fruta.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Nota: Composto Lácteo: Chocolate e Café.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. O leite integral pode ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade dessas frutas na 
unidade.

JANTAR - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Macarrão com Molho de Tomate, Carne 

Bovina, Berinjela Refogada e Abacaxi.
Terça-feira: SOPA: Arroz ou Macarrão, Batata, Abóbora, 

Abobrinha, Frango, Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Abobrinha Refogada e 

Gelatina.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata, Abobora, Beterraba, 

Carne Bovina e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Frango, Abóbora Refogada e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site do DAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (120ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas do Departamento 
de Alimentação Escolar – DAE/SME*

COMUNICADO Nº 59 – Abril – 2015
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio do 

Departamento de Alimentação Escolar (DAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’s, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIO, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s 
e Responsáveis pela Direção dos CMCT’s da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 13/04 a 17/04/2015 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
MERENDA INICIAL - SME CONVÊNIO
SEMANA DE 06/04 a 10/04/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA 

e SME CONVÊNIO–
SEMANA DE 13/04 a 17/04/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma com 

Geléia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia 

(EMEF, CIEJA, SME CONVENIO)
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha Integral 

com Geleia (EMEI).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Suco de Laranja Integral e Pão Hot Dog com 

Salsicha (EMEI, EMEF, CIEJA).
Quinta-feira: Suco de Laranja Integral e Pão Hot Dog com 

Requeijão (SME CONVÊNIO).
Sexta-feira: Composto Lácteo, Barra de Cereal e Banana.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas – EMEI, EMEF, EMEFM, 

CIEJA, EMEBS e SME CONVÊNIO-
SEMANA DE 13/04 a 17/04/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia 

(EMEF)
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 

Geleia (EMEI).
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quarta-feira: Suco de Laranja Integral e Pão Hot Dog com 

Requeijão.
Quinta-feira: Composto Lácteo, Barra de Cereal e Maçã.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Requeijão.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM , CIEJA, EMEBS e SME 

CONVÊNIO –.
SEMANA DE 13/04 a 17/04/2015
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Salsicha, Batata Doce Cozida e 

Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abóbora Cozida 

e Gelatina (EMEI).
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abóbora Cozida e 

Goiabada (EMEF).
Quinta-feira: Macarrão com Molho de Tomate, Frango , 

Chuchu Refogado e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Risoto de Frango e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Recei-
tuário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site do DAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 13/04 a 17/04/2015
Segunda-feira: Biscoito Salgado Integral.
Terça-feira: Biscoito Rosquinha e Goiabada.
Quarta-feira: Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Barra de Cereal.
Sexta-feira: Biscoito Rosquinha.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas do Departamento 

de Alimentação Escolar – DAE/SME*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 ADIANTAMENTO
Nos termos do Artigo 16 do Decreto n° 48.592 de 

06/08/2007, APROVO a prestação de Contas dos processos 
abaixo relacionados:

ADIANTAMENTO – NOVEMBRO/2014
2014-0.316.770-9 R$ 2.000,00 696.992.678-87 SONIA ORTEGA FERREIRA SILVESTRE

ADIANTAMENTO – DEZEMBRO/2014
2014-0.321.173-2 R$ 1.000,00 692.742.668-04 MILTON SOUZA
2014-0.251.824-9 R$ 2.800,00 065.825.458-84 TANIA APARECIDA CARMONA
2014-0.320.890-1 R$ 1.000,00 113.249.168-18 LEILA BRUGNERA SILVA
2014-0.320.892-8 R$ 1.000,00 100.748.908-16 LUCIA HELENA MENDES L. VAVASSORI
2014-0.321.183-0 R$ 1.000,00 039.741.408-08 MARCIA DE OLIVEIRA BUENO
2014-0.320.895-2 R$ 1.000,00 029.682.148-96 SILVIA LAIZ RIBEIRO
2014-0.320.897-9 R$ 1.000,00 104.432.388-47 ROSANGELA AP. BEZERRA DE CARVALHO
2014-0.320.898-7 R$ 1.000,00 076.729.688-58 TANIA MARA POÇO DE LIMA
2014-0.321.176-7 R$ 1.000,00 125.985.118-40 CRISTIANE KELLY KAWAGUCHI
2014-0.320.904-5 R$ 1.000,00 280.857.758-32 ADALGISA CARNEIRO
2014-0.321.174-0 R$ 1.000,00 095.289.538-24 MARCIA RAQUEL MAIOCHI CANIATO

Segunda-feira: Macarrão ou Arroz, Cará, Abóbora, Berinjela, 
Carne Bovina, Feijão e Abacate.

Terça-feira: Arroz ou Macarrão, Batata, Abóbora, Abobrinha, 
Feijão, Frango e Maçã.

Quarta-feira: Arroz, Cará, Abóbora, Berinjela, Carne Bovina 
e Abacate.

Quinta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Beterraba, Carne 
Bovina e Mamão.

Sexta-feira: Arroz, Cará, Abóbora, Chuchu Frango e Banana.
SEMANA DE 13/04 a 17/04/2015
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha com Geleia.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Geléia.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Salgado (Ag 2).
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce (Ag 3).
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Requeijão.
Notas:
1. Para os alunos que ainda utilizam mamadeira deverá ser 

oferecido Leite Integral.
2. Poderá ser oferecido Composto Lácteo Sabor Chocolate 

ou Café aos alunos que apresentam baixa aceitação do Leite 
Integral puro.

3. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 
acordo com o estoque disponível e prazo de validade.

COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Limonada.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Aba-

cate.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora Cozida e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Cozida 

e Maçã.
Quinta-feira: Macarrão com Molho de Tomate, Frango, 

Repolho Refogado e Banana.
Sexta-feira: Risoto de Frango e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site do DAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral batido com Fruta.
Sexta-feira: Leite Integral.
Notas:
1. Para os alunos que ainda utilizam mamadeira deverá ser 

oferecido Leite Integral.
2. Poderá ser oferecido Composto Lácteo Sabor Chocolate 

ou Café aos alunos que apresentam baixa aceitação do Leite 
Integral puro.

3. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 
acordo com o estoque disponível e prazo de validade.

4. O leite integral pode ser batido com abacate, banana, 
maçã e/ou mamão conforme disponibilidade dessas frutas na 
unidade.

JANTAR - 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Macarrão com Molho de Tomate, Carne 

Bovina, Berinjela Refogada e Abacaxi.
Terça-feira: SOPA: Arroz ou Macarrão, Batata, Abóbora, 

Abobrinha, Frango, Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Abobrinha Refogada e 

Gelatina.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata, Abobora, Beterraba, 

Carne Bovina e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Frango, Abóbora Refogada e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site do DAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (60 ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

SEMANA DE 13/04 a 17/04/2015
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geléia.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado (Ag 2).
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce (Ag 3).
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Requeijão.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Limonada.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Aba-

cate.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora Cozida e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Cozida 

e Maçã.
Quinta-feira: Macarrão com Molho de Tomate, Frango, 

Repolho Refogado e Banana.
Sexta-feira: Risoto de Frango e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site de DAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
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